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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA
CONTENCIOSOADMINISTRAT1VOTRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários _1" Câmara de Julgamento

RESOLUÇÃO N°: J40 /2010
810 SESSÃOORDINÁRIA EM: 01/06/201 O
PROCESSON°. 1/5369/2007
AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/200712522
RECORRENTE:V. M. REVENDEDORA DE PETROLEOLTDA.
.RECORRIDO: Célula de Julgamento de la Instância.
RELATOR:CONS. ABíLlOFRANCISCO DE liMA .
AUTUANTES:DINORAH F. DO AMARANTE EGERUSA MARILlA A. M. DE LIMA.

Versa o presente processo sobre Auto de Infração lavrado contra
empresa domiciliada no Ceará e regularmente inscrita rici CGF do Estado sob
a Classificação. Nacional de Atividades Econôrriicas - CNAE nO 505Q400, isto
é,. "Comércio. a vQrejo de combustíveis .e lubrificantes para veículos
autC;;motores" ou, em outras palavras, Posto de Combustíveis. .

A autoridade fiscal acusa a empresa de ter efetuado, nos meses de
fevereiro, março e setembro do ano de 2005. vendas de óleo diesel sem que
referidas vendas tenham sido registradas no encerrante.

O autor do feito aponta como infringido o Artigo 18 da Lei 12.670/96. e
propõe a aplicação da penalidade prevista no Art.126 da Lei 12.670/96. .

Nas informações complementares o. agente autuante ratifica o feit~
fiscal e esclarece os prqcedimentos que adotou para chegar às conclusões
que culminaram na lavratura do Auto de Infração, pelo qual foi lançado o

1PROCESSONG• 1/5369/2007 AUTO DEINF,RACÃONQ 1/200712522 - Relator.Conselhelro Abmo francisco de Lima

EMENTÁ: ICMS - INFRAÇÃO DECORR~NTE Df
OPERAÇÕES COM MERCADORIAS TRIBUJADAS
POR ST. - 1. O contribuinte vendeu óleo diesel
nos meses de fevereiro. março e setembro de
2005 sem efetuar o devido registro no
'ericerrante. 2. Infringência aos Arts. 169. I e 174.'
I. ambos do Decreto n° 24.569/97. 3.
'Penalidade capitulada no Art. 126. parágrafo
único da Lei 12.670/96. 4. Recurso voluntário
conhecido e provido em parte. 5. Açâo fiscal
PARCIALMENTE PROCEDENTE. em raZão da
modificqção da penalidade para a inserta no
art. 126. Parágrafo Ún'ico, da Lei 12.670/96, em
conformidade com manifestaçao oral do
representarite da douta Procuradoria Geral do
Estado ..
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._~,••SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTAOO DO CEARÁ
CONTENélOSO ADMINISTRA TlVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários - 18 Câmara de Julgamento

seguinte crédito tributário:

.,•
,

..' _ .. --
~ DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO,

-- --
ICMS(Principal) 0,00-

MULTA R$3.486,23
-.-- - --- -- _.-.

TOTAL
-

R$3.486;23
_ ...

AUTO DE ,I,NfRAÇÃO ,..1/200712522 - RefatorComelh~ AbIIio.francisco dlit~

, ' .PROCESSO N°, '/531>'(2007

Regularmente notificado do lançamento" o sujeito passivo aprese'ntou
impugnação ao feito argüindo o seguinte:

1 ) Como prelih1inàres:

al A nulidade do auto de infração, sÇ>ba alegação de que este não
contém o visto do supervisor indicado na ordem de serviço,
conforme determina a Normade Execução n°0312000; ,

b) A nulidade em razão de não hav'i!r sintonia entre as informações
contidas ,no relato e os dispositivos infringidos nele indicados.
Segundo a empresa, "o autuante tenta confundir a ,autuada no
pleno E?xercíciodo seu direito de defesa, ao dispor de forma
prolixao motivo que ensejouo 'presente auto de infração ...".

-' ,

2) Quahto ao mérito:

aJQue o auto de ihfração não encontra sustentação legal pelo fato
de que inexistea alegadadiferençade estoque;

b),Que a 'penalidade foi aplicada de forma difusa. " "

Nó, pedido a' autuada 'pugna pela nulidade absoluta do auto de
infração ou, em caso de rejeição da nulidade, pela improcedência do feito.
Em úitimo caso, persistindo o en1endimento do objeto do presente auto, '
pede a_parcial-procedência para redução da penalidade imposta na inicial.

Tais argumentos,' porém, não alcançaram êxito junto ao juízo de 1a

Instância,.que julgou PROCEDENTEa ação fiscal.

Inconformado com decisão,singularo contribufnte ingressacom o recurso
que ~ra vem à análisedeste Conselhode RecursosTributárioS, ,

A Consultoria Tributária' manifestou-se peia ~anutenção da decisão,
singular, cujos fundamentos - fáticos e legais - fomm adotados pelo
,e",~",a"'e da dao'a Proco",doriaGeroldo "'ado. . . . . • ~
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRio
Conselho de Recursos Tributários •.18 Câmara de Julgamento

É o relatório.AFL.

Trata-se de' recurso voluntário interposto por VMREVENDEDORA DE
PETR6LE'O LTDA em face de CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNClA
objetivando a revisão da decisão exarada na' instância 'origin,ária
,relativament~ ao Auto de ínfraçao n° 1/200712522..

A empresa recorrente alega basicámente o seguinte:

1. Nulidade' absoluta do. feito fiscal por descumprimento ao que
détermina a IN03/2000,tendo em vista que o supervisorde auditoria
deixou de apo~seuvistono referido aUJode infração;

2. Necessidade da perícia requerida na impugnação e rejeitada pela
julgadora,

3. Fundamentação difusa do objeto do auto de infração por parte da
julgadora singular; ,

4. A julgadora singular deixou de analisar o 'pedido em favor de uma
redução da mujta aplicado;° presente recurso preenche as condições de admissibilidade, razão

pela qual dele conheço.

No processo sub examine, a empresa é acusada de ter efetua<;:Jo
vendas d~ óleo. diesel, sem que referidas vendas tenham sido registradasno
encerra!1te.

De iníCio,algunsesclarecimentossefazem neCessários.

Encerrantessão dispositivosmecânicos ou, eletrônicos óbrigatórios em
todas as bombas 'de abastecime"ito. dos postos revendedores de
combustíveis. Consist.e,o ..citado dispositivo num contador. numérico. de
incremento contínuo que se presta a registrar a quantidade acumulada dos
combustíveis, em litros, vertida através de cada bico de abastecimento,
podendo haver maisde um encerrante por bomba, conforme a quantidade
de bicos que a mesma possua.Daí que, segundo terminologia adotada pela
Agência Nacional de Petróleo -ANP, encerrante é um "dispositivo individual
de cada bico abastecedor que. totaliza os volumes comercializados p~lo
referido bico, como somatório desde sua instalação até o momento de s'ua
leitura."I

.'

. ,

•

É importante ressaltarque os
recebendO deste um lacre inviolável.

encerrantes são aferidos pelo 'INMETRO,

PROCESSO ND
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Conselho de Recursos Tributários - ia Câmara de Julgámento

.Diante disso.;e cansideranda que a saída de car(lbusfívéis da pasta
revendedor só padeacorrer através das bicas obastecedares, é através das'
encerrantes que se contraia a volume comercializada. Diariamente, na início
e no final .da dia o pasta revendedar deve fazer a leitura das seus
encerrantes e anatar essas leituras nas respectivas Livrasde Mavimentaçãa
de Cambustíveis - LMC, cantrolanda-se dessa formo a' venda diária das
cambustíveis.

Emreferência ao.Livrade Mavimentação de Cambustíveis- LMC,imparta
cansignar que se'trata de um livra que sedestina ao.registradiária das estaquese
das mavimentações de campra e venda de. cambustíveis das pastas

• revendedores des~es.pradutas.O LMCfai instituídapela Departamento.Nacianal
de Cambustív~is- DNC, através da Partaria n° 26/92, e adatada pela CONFAZ
para finsde cantrale de ICMS,através da AjusteSINIEFN°Ol/92. Este,por sua vez,
fai incarparada à legislação.tributária da Estadada Ceará mediante a Decreta nO
.25.562/99.Trata-se,partanta, de um livra fiscal, senda abrigatória a seu usa par
parte daqueles cantribuintesa quem a mesma sedestina.

Assim,vemas que a ação. fiscal se baseau em registrascuja validade e
eficácia estão.fara de discussão..

•

Dita isso.,passemasà análise das alegações a(?resentadaspela recarrente.

Quanto à argüição. de nulidade do ata de lançamento. da crédito.
tributária em face da ausência de visto da supervisar na corpo' da AI, creia
que não. tem ampara legal. O artigo. 33 da Decreta n° 25.468/99, que
regulamenta a pracesso administrativa tributário no Estado do Ceará, não.
prevê tal situação. entre aquelas passíveisde acarretar a nulidade da. relerido
ata. Além disso,de acardo cam a Art. 32, !l4° da Lei n° 12.732/97,"Não será
declarada a nulidade de ato processual que não hauver. influído na'
apuração. das fatas ou na decisão. da causa;". Por isso.rejeita a preliminar de
nulidade suscitada pela recarrente.

Relativamente ao. pedida de pencla farmulada Pela impugnante e
indeferida pela julgadora singular, tam~ém não. vislumbra razão. para fazer
qualquer reparo à decisão.praferida, tenda em vista que a mesma se arrimau na
fato.de que a cantribuinte não.demanstrau queincarreções há na levantamento.
realizada pela auditaria que justificasse a pedida. Ademais, as infarmações
carreadas aas autassãa suficientespara demanstrar a verdade acerca das fatas
narradasna'inicial, tarnanaa desnecessáriaa realização.de péricia, nastermasdo
Art. 59da Decreta n° 25.468/99que assimestabelece:

"Art. 59. A autoridade julgadora indeferirá, de forma

I,
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATivo TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários -1" Câmara de Julgamento

fundamentada, o pedido de dilígência ou perícia, quando:

'. 1 - a prova do fato não depender. do" çonhecitnento
especial de técnico; .

• 11- for. desnecessária em vista de outras provas já
produzidas;

111- a verificação for impraticávet"

Pelas mesmas razões já expostas também deixo de acolher o mesmo
pedido de 'perícia reiterado pelo representaflte da autuada em sua peça

recursal.

Também não procede a .alegação da recorrente de. qlJe a julgadora.
singular fundamentou de forma difusa o objéto do auto de infração . .os termos da.. .. .
decisão singular permitem concluir que a julgadora compreendeu perfeitaménte .
os fatos relatados pelo auditor fiscal e fundamentou sua decisãO em estreita
consonâ[lcia com esse'sfatos.

Já, quanto ao argumento da autuada relativamente a uma redução da
multa, mediante um reenquadramento da penalidade aplicada, entendemos
que assiste razão a recorrente. E calha registrar que não estamos sós nesse
entendimento, conforme' manifestação oral' proferida em' seção pelo nobre
representante da PGErelativamente ao processo. Assim..estamos convencidos de
que a infração à legislação tributária foi cabalmente de~onstrada .pela
auditoria. Restou provado que o contribuinte efetuou saídas de mercadorias sem
a emissão da correspondente documentação fiscal, contrariando a legislaçãO'
em vigor, especialmente os Arts. 169, I e 174, I, ambos do Decreto n° 24.569/97 .
Entretantã, tendo em vista que tais conclusõés se fundaram nos próprios .registros..
produzidos pelo contribuinte, entendemos quea penalidade mais apropriada ao
presente caso é .aquela inserta nO Art. 123, parágrafo único, da lei nO12.670/96,.' .
ou seja, 1%do valor da operação, resultando o Iqnçamento do crédito tributárjo
no mOntante que a seguir se demonstra.

.. - - -, .. _. __ .... .. '.". ,

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO

BASEDECÁLCULO 34.862,34
.

ICMS (Principal) 0,00

PROCESSO N°, '/5Jó"Jj2OO1 'A~TO DE INF~AÇÃO N"1/200712522 - RelotorConselhell'O AbIIlo francisco 5
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
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MULTA

-TOTAL

R$ 348,62

R$ 348;62

•

•

Ex positis, _voto pelo conhecimento do recurso de voluntário e que se
lhe dê parcial provimento, no sentido de modificar a decisão condenatória
proferida em 1a instância para PARCIAL PROCEDÊNCIA, em face da
aplicação de uma penalidade mais branda, nos termos deste voto e em
conformidade com a manifestação oral proferida em sessão-pelo -ilustre
representante da dOl:JtaProcuradoria Geral do Estado.

Vistos,relatadqs e discutidos os presentes autos em que é Recorrente:
V. M. REVENDEDORADE PETROLEOLTDA.e Recorrido Célula de Julg"amento
de "1a Instância. Decisão: A 1a Câmara do Conselho de RecursosTributários,
por unanimidade_de votos, resolve conhecer do recurso voluntário, dar-lhe
provimento _em parte, para, após afastar as preliminares de nulidade e
perícia suscitada pela -recorrente, no mérito, reformar a decisão

_condenatória proferida pela 1a instância, e julgar PARCIAL PROCEDENTE _a
ação fiscal, em razão da modificaçao da penalidade para a -inserta no art.
126, Parágrdfo Único da Lei 12.670/96, nos termos do voto do relator e
manifestação oral do representante da douta Procuradoria Geral do Estado.
Presenteo Sr.FranciscoClaudecir RamosSemião,contador-da empresa._-

SALA DAS SESSÕES DA la CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza,aos ~(, de agosto de 2010.

d Marcon! Gurgel de Souza

CONSELHEIRO

PROCESSO N°, 1/531>'12007 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/200712522 - Relator Conselheiro Abfllo Franclscõde1lmo



osa

ONSEUiEIRA

Va essa Albuquerque Valente'

Cícero Roger Macedo Gonçalves

CONSELHEIRO
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SECRETARIA DA FAZENDA 00 ESTADO 00 CEARÁ'
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO .

nselho de Recursos Tributários. 18Câmara de Julgamento

~~tma'17~
CONSELHEIRO

C NSELHEIRO R TOR,/ " ' " '

Ana Ma~ TImbó Holanda

CONSELHEIRA

•
PRESENTE:

Matteus Viana Neto

PROCURADOR DO ESTADO' , CONSULTOR TRIBUTÁRIO

•
//'//~
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